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	Compra e Venda de Imóvel

     Na realização de um negócio imobiliário, você terá de examinar a documentação relativa ao imóvel. Não basta acreditar e ter boa-fé no que lhe garante o vendedor do imóvel: é indispensável a verificação de documentos, certidões e lavratura de escrituras e registros de imóveis, tudo com a finalidade ímpar de fornecer maior facilidade e agilidade àqueles que buscam concretizar o sonho da casa própria.

Nós fazemos isso por você. Procure-nos!

Os Financiamentos e a inadimplência

      O vice-presidente da Telecheque explica que, tão logo os juros começaram a subir, os lojistas ampliaram os prazos de pagamento para fazer as prestações caberem no bolso do consumidor. Há um ano, os financiamentos tinham prazo médio entre 12 e 24 meses. Hoje, chegam a três anos. Mas, nos últimos meses, nem as prestações a perder de vista têm conseguido atrair o consumidor e o comércio passou a oferecer, cada vez mais,  as vendas sem entrada.

      Esta facilidade para efetuar a compra, tem aumentado significativamente o número de inadimplentes no cadastro geral da Telecheque.

Veja os cuidados a tomar:

· Planejamento: é preciso organizar as finanças da família, porque é colocando os ganhos no papel que se sabe quanto é possível gastar;

· Trocar de dívida: para quem já está endividado, troque as dívidas caras por outras mais baratas ( como desconto em folha ). Pegar empréstimo com parentes com juros mais baixos, é sem dúvida uma grande  saída para quitação de dívidas mais altas.
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03

  INSS

07

SALÁRIO DO MÊS DE OUTUBRO 

07

CAGED / FGTS 

10

  ISS  - ICMS - SIMPLES

  14

  DCTF – PIS - COFINS

16

  PREV. SOCIAL/ CARNÊ

30

  PAES  E 1ª PARCELA DO 13º SALÁRIO

30

  SIMPLES  ( Parcelamento)

30

  IRPJ

30

  CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

VENCIMENTOS DE ICMS

Para ME e EPP conforme o penúltimo número da Inscrição Estadual:

REGIME NORMAL

DIA 10

1 e 2   -   Dia 10

7 e 8   -   Dia 21

3 e 4   -   Dia 14

9 e 0   -   Dia 23

5 e 6   -   Dia 17







PPRA E PCMSO


Cuidado com as multas!


Implemente e acompanhe o PPRA e PCMSO – NR-9 e NR-7 de sua Empresa.


VITOR IMOBILIÁRIA


 CRECI/RJ Nº 20.137


Nós administramos o seu aluguel com segurança.


Trabalhamos  com  Seguro Fiança.





Aposentadoria Especial


     Nos termos da Resolução do Presidente do Conselho Nacional de Previdência Social               ( CNPS) nº 1.196, de    08/11/00, está previsto que é recomendado às Empresas que encaminhem, mensalmente, ao Sindicato representativo da categoria profissional mais numerosa entre seus empregados a relação dos trabalhadores expostos a agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física em condições que ensejam a concessão de aposentadoria especial. Por meio da mencionada Resolução, também é recomendado que a supracitada relação seja afixada no quadro a que se refere o artigo 74, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).


      


Pagamento do 13º Salário


      O pagamento  da 1ª parcela do 13º salário deve ser efetuado até o dia 30 de novembro, salvo se o empregado já o recebeu por ocasião das férias. O adiantamento é efetuado ao ensejo das férias, se requerido pelo empregado no mês de janeiro do correspondente ano.


      O pagamento da 2ª parcela deve ser efetuado até o dia 20 de dezembro, deduzindo-se, após o desconto dos encargos legais incidentes, o valor pago referente à 1ª parcela.


     Para a Justiça do Trabalho, as faltas ou as ausências decorrentes de acidentes do trabalho não são consideradas para efeito de cálculo de gratificação natalina. Portanto, as ausências ao serviço por acidente do trabalho não reduzem o cálculo e o conseqüente pagamento do 13º  salário.


_______________________________________





Aniversariantes de Novembro


01 – João Bosco – M. B. Guedes


01 – Jackson Emerick – Centro Educ. Sorvetinho


03 – Chan Tung ( Paulo ) – Pastelaria Dourado


07 – Janaina – Vitor Contabilidade – B.Mansa


13 – Juraci Maria Maciel - Imobiliária


14 – Maria do Socorro – Singelmaq


15 – Carla R.  A.A.  Lima – B. M. Rio


21 – Marcos Giovane - Imobiliária


22 – Divina Maria – Ventura Vieira


25 – Francisco Feitosa Lima – B. M. Rio


27 – Nadyr  C. Brisolla – Cotiara Auto-Peças


28 – Sandra Márcia – Vitor Contabilidade


29 – Marino Lima – Marino Lima Sampaio


30 – Leda Martins – Leda Martins Brás ME


Aos aniversariantes, os nossos parabéns!


Datas Comemorativas


01 – Dia de Todos os Santos


02 – Dia de Finados 


04 – Dia do Inventor


04 – Dia Nacional da Cultura


05 – Dia do Cinema Brasileiro


08 – Dia Nacional do Urbanismo


09 – Dia do Hoteleiro


10 – Dia da Indústria Automobilística


12 – Dia dos Supermercados


12 – Dia do Diretor  Escolar


15 – Dia da Proclamação da República


19 – Dia da Bandeira


20 – Dia Nacional da Consciência Negra


21 – Dia das Saudações


22 – Dia do Músico


23 – Dia do Livro


28 – Dia Mundial de Ação de Graças


Site   -  E.mails


� HYPERLINK "http://www.vitorconsultoria.com.br" ��www.vitorconsultoria.com.br�


� HYPERLINK "mailto:contabilidade@vitorconsultoria.com.br" ��contabilidade@vitorconsultoria.com.br�


� HYPERLINK "mailto:imobiliária@vitorconsultoria.com.br" ��imobiliaria@vitorconsultoria.com.br�


� HYPERLINK "mailto:departamentopessoal@vitorconsultoria.com.br" ��departamentopessoal@vitorconsultoria.com.br�


� HYPERLINK "mailto:pinheiral@vitorconsultoria.com.br" ��pinheiral@vitorconsultoria.com.br�


walkervitor@vitorconsultoria.com.br


Contabilidade e Advocacia


 A Vitor Contabilidade  e  Advocacia tem hoje 20 anos de tradição em melhor servir.                                    Obrigado por acreditar no nosso trabalho!


Assistência Técnica e Jurídica.
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Alvará de Localização Provisória em Volta Redonda


     A Licença de Localização a título provisório, será concedida à Empresa, desde que não fira as posturas municipais, por um prazo de 12 ( doze ) meses e mediante  pagamento de taxa de 1 ( uma) UFIVRE por mês, podendo ser renovada anualmente no mês de  janeiro, nas mesmas condições.


* Lei do Vereador Walmir Vitor de Souza


IRFF  -  Carnê – Leão


     Estão sujeitas ao recolhimento mensal obrigatório do Imposto de Renda pelo regime do Carnê-Leão, as pessoas físicas, residentes ou domiciliadas no Brasil, que receberam: remuneração pela prestação de serviços sem vínculo empregatício, serviços de transporte de carga e de passageiros e serviços prestados com trator, comissões ou corretagens, aluguéis, arrendamentos ou subarrendamentos, pensão alimentícia e etc...

















